
 

 

 

Edital nº 169/2014 
 

 

 EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS BOLSISTAS  

(PET-REDES DE ATENÇÃO EM SAÚDE) 
 

 

 

 Geraldo Antonio da Rosa, Pró-Reitor de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação- 

PROPEPG, da Universidade do Planalto Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas 

atribuições, torna público o edital para o processo seletivo para alunos bolsistas e 

voluntários que participarão do Programa de Educação pelo Trabalho (PET-REDES DE 

ATENÇÃO EM SAÚDE). 
 

1. DO PROGRAMA: 
 

Trata-se de Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde – PET-Saúde/Redes de 

Atenção à Saúde (PET-Saúde/Redes) criado pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE, através da 

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) e da Secretaria de 

Atenção à Saúde (SAS), em parceria com Instituições de Ensino Superior (IES) e em 

conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde de Lages - SC. 

  

2. DOS OBJETIVOS: 

2.1 Promover a integração ensino-serviço-comunidade e a educação pelo trabalho por 

meio do fomento de grupos de aprendizagem tutorial no âmbito do desenvolvimento das 

redes de atenção à saúde. 

2.2 Caracterizar-se como instrumento para qualificação em serviço dos profissionais da 

saúde, para elaboração de novos desenhos, aprimoramento e promoção de Redes de 

Atenção à Saúde bem como de iniciação ao trabalho e formação dos estudantes dos 

cursos de graduação na área da saúde, de acordo com as necessidades do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

2.3 Ter como perspectiva o desenvolvimento de intervenções na modelagem das redes 

de atenção à saúde visando à qualificação das ações e serviços de saúde oferecidos à 

população nos diversos pontos de atenção das redes e a inserção das necessidades dos 

serviços no contexto das redes como fonte de produção de conhecimento e pesquisa na 

instituição UNIPLAC. 

 

 



 

 

3.DO PÚBLICO ALVO E REQUISITOS  PARA INSCRIÇÃO 

 

3.1. Poderão inscrever-se neste edital acadêmicos dos cursos de graduação sendo eles: 

Medicina (duas vagas) e Fisioterapia (uma vaga).  

3.2. Ter disponibilidade de 08 (oito) horas semanais para desenvolver o projeto, sem 

acarretar prejuízos a suas atividades curriculares; 

3.3.Comprovar matrícula no curso de graduação em Medicina ou Fisioterapia da 

UNIPLAC; 

3.4. Possuir rendimento escolar igual ou superior ao conceito “C”; 

3.5.Apresentar uma Carta de Intenção do Candidato, justificando os motivos pelos quais 

deseja participar do Pet-Saúde Redes – do Grupo Rede de Urgência e Emergência, em 

até 500 palavras. 

3.6.Enquadrar-se nos requisitos especificados para cada Curso, conforme quadro 

abaixo: 

 

CURSO REQUISITOS ESPECÍFICOS 

Medicina Estar matriculado entre o 1° e o  4° ano 

Fisioterapia Estar matriculado entre o 4 ° e o 8° semestre 

 

4. DO VALOR, DA QUANTIDADE E DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 

4.1 Os valores das bolsas para estudantes do PET-SAÚDE REDES, terão como 

referência as Bolsas de Iniciação Científica, modalidade IC, em conformidade com a 

RN-020/2012, do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(CNPq), considerando o valor vigente  é de R$ 400,00 (quatrocentos) reais mensais.  

4.2 Serão disponibilizadas 03 (três) bolsas para alunos regularmente matriculados 

nos cursos de graduação da UNIPLAC, conforme distribuição constante na tabela abaixo: 

CURSO Nº DE BOLSAS   

Medicina 2 

Fisioterapia 1 

 

5. DA SELEÇÃO 

O processo seletivo ocorrerá atendendo a duas etapas, sendo elas: 

5.1 A PRIMEIRA ETAPA, de caráter ELIMINATÓRIO, efetuará a análise dos 

documentos apresentados, mediante análise de uma Banca composta por professores 

nomeados pela PROPEPG. 

 



 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS 

5.1.1 Histórico Escolar da graduação; 

5.1.2 Currículo, conforme modelo proposto no Anexo I. 

5.1.3 Carta de Intenção do Candidato, justificando os motivos pelos quais deseja 

participar do Pet-Saúde Redes, em até 500 palavras. 

5.1.4 Termo de Compromisso do Bolsista manifestando sua  disponibilidade de 08 horas 

semanais para o exercício das atividades, conforme Anexo II. 

Obs. Toda documentação deverá ser entregue até às 18 horas, do dia 11 de setembro 

de 2014, no setor de Protocolo da UNIPLAC, em envelope lacrado encaminhado à 

PROPEPG. 

5.2 A SEGUNDA ETAPA, de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO da 

seleção consistirá na de entrevista por banca a ser designada em portaria específica.  

 

 

6.CRONOGRAMA 
 

DATAS CRONOGRAMA 

08 de setembro de 2014 Publicação do Edital 

08 a 11 de setembro de 2014 Inscrições 

12 de setembro de 2014 Homologação e Cronograma de Entrevistas 

15 de setembro de 2014 Entrevistas  

 A partir de 16 de setembro de 2014 Publicação dos Resultados 

 

 

Lages, 08 de setembro de 2014. 

 

Geraldo Antonio da Rosa 

Pró-Reitor de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação 



 

 

 

ANEXO I - CURRÍCULO 

NOME COMPLETO 

 Data Nascimento: - 
 Endereço: - 

 Estado civil: - 

Naturalidade: - 

Contato telefone e  e-mail:  

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Técnico: Caso possua essa formação especificar: nome do curso, período de conclusão: 

mês/ano e Instituição. 

Graduação: Especificar: curso/ semestre. 

CURSOS EXTRAS 

Informática: Se possuir essa formação especificar os programas e nível de conhecimento 

em cada um deles (Ex: Word, Excel, Power Point: conhecimento intermediário). 

Idiomas: Caso possua essa formação especificar os idiomas, o nível de fluência (escrita, 

leitura, conversação, gramática), duração do curso e instituição. 

Outros: Acrescentar demais cursos que o candidato considere ser um diferencial ao 

currículo. 

CERTIFICADOS (Participação em eventos e atividades extra-curriculares) 

Listar os certificados, em ordem alfabética, com nome do curso, duração, data e 

instituição/órgão organizador. 

Demais certificados que o candidato considere ser um diferencial ao currículo. 

EXPERIÊNCIA 

Bolsista Especificar se já possuiu Bolsa de Iniciação Científica, de extensão e demais 

modalidades de bolsa de pesquisa, o período , o título do Projeto e o nome do coordenador. 

Voluntária Especificar se já participou como voluntário em algum projeto na instituição ou 

fora dela. 

Observação: Ao entregar o currículo o candidato deve comprovar que todas as 

informações acima são verdadeiras. 
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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 

 

Eu_____________________________________________, aluno do curso 

de______________________________  da Universidade do Planalto Catarinense -  

UNIPLAC, residente na  Rua  

_______________________________________________________________ , 

Bairro_________________, em Lages/SC, portador (a) da Cédula de Identidade 

nº.__________________, comprometo-me a exercer a atividade de bolsista, no Projeto 

Pet Saúde Redes – Grupo Rede de Urgência e Emergência, através do Edital  nº 

169/2014, declaro estar ciente:  

 

1.1 Das normas constantes no referido edital, comprometendo-me a cumprir todas as 

suas determinações;  

1.2 Do meu impedimento de acumular simultaneamente qualquer tipo de bolsa mantida 

por essa Universidade sob pena de devolução do pagamento recebido indevidamente; 

1.3. De que a bolsa recebida não constitui vínculo empregatício, fazendo jus aos 

benefícios da bolsa somente enquanto estiver vinculado como aluno da UNIPLAC e 

enquanto o edital estiver em vigor; 

1.4 Que deverei desenvolver - com carga horária semanal de 08 horas, as atividades de 

ensino, pesquisa e extensão junto ao tutor e aos precepetores, colocando-o a par de todas 

as tarefas, relacionadas ao projeto, por mim realizadas, entregando semestralmente à 

Pró-Reitoria de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação o relatórios parcial e final;  

1.5. Que somente com o cumprimento das atividades descritas no Projeto, terei direito a 

declaração de participação no Edital nº 169/2014, bem como a candidatar-me 

novamente à bolsa nos próximos editais;  

1.6 Que devo comparecer às reuniões ordinárias da Coordenação do Projeto Pet Saúde 

Redes, conforme calendário, previamente estabelecido.  

1.7 Que devo participar da Mostra de Trabalhos de Iniciação à Pesquisa, apresentando 

os resultados dos trabalhos desenvolvidos; 

1.8 Que receberei o valor referente às bolsas direto do Ministério da Saúde, sem 

envolvimento da Fundação Uniplac ao que se refere o repasse financeiro ao projeto.  

1.9. De que o não cumprimento de todas as atividades previstas no Projeto implicarão 

no cancelamento da bolsa a qualquer momento da sua execução. 

 

 

 

Lages, ___  de _____________ de 2014. 

 

 

 

____________________ 

Assinatura do bolsista 

 


